
ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO LUIS DO QUITUNDE

PraçaErnestoGomesMaranhão,ne55-Centro-SãoLuisdoQuitunde/Al'CNP'l
ne 12.342.671 /0001-10

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE F,XAMES

LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS E DEMAIS

NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES AOS SERVIÇOS,

PARA USUÁRIOS DO SUS, DE ACORDO COM OS

VALORES CONSTANTES NA TABELA SUSISISTEMA

út'rrco or sAúDEJ.

Aos 07 dias do mês de oUTUBRO do ano de 2020, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS D0

QUtruxog/al, com sede Administrativa na Praça Ernesto comes Maranhão, centro, cidade

sio luls Do QUITUNDE/AL, inscrito no cNpl sob ne 12.342.671/0001-t0, neste ato

representado peia prefeita do Município, Senhora FERNANDA MARIA SItvA 6AVATCANTI

nÊ OllVUne, brasileira, alagoana, pàrtadora da cédula de identidade nq 202001097835 -
SSp/AL, inscrito no CPF sob ne 054.4g6.8t4-78, residente e domiciliada nesta Cidade, em

seqüência denominado simplesmente coNTRATANTE.- CREDENCIANTE e a pessoa iurídica

ED'UARDA DA SILVA BRAiA CANCIO (L S LABORATÓRIO pOpUrnR), inscrita no CNPI sob

nP 37 .430.43510001-86, com sede na Rua capitão Samuel Lins, nq 145, Centro, São Luis do

Quitunde/Al,nesteato,representadapeloSra.EDUARDADASILVABRAGACANCIO,
piortadora da cédula de ideniidade RG ne 34996265 - SEDS/AL, inscrita no cPF/MF sob n a

104.533.g74-17, residente e domicitiada na cidade de São Luis do Quitunde/AL, e, daqui por

diante, denominada simplesmente de CONTRATADA - CREDENCIADA, nos termos da Lei

8.666/93 e Lei n' 8.080790, que rege o presente, e em obediência ao processo licitatório

modalidade CREDENCIAMENTO n.a. OO7l2oz0, e pelos preceitos de direito público, e as

demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à espécie, RESOLVEM, celebrar o

presente contrato para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços

complementares de saúde nas áreas LABoRÁ]ÓIlql^DE PESSOA ÍURiDICA PARA l'RESTAÇÀO DE

SERúIÇOS DE EXECUÇÂO DE EXAMES DE LABORATÓRIO CLÍNICO, DO MUNICIPIO DE SÀO LUIS DO

eUITUNDE - AL DE ACORDO COM OS VALORES CONSTANTES NA TABELA SUS ISISTEMA ÚUtCO nE

SAÚDE), para a secretaria Municipal de saúde, conforme Edital de credenciamento n.a.

001,/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO PROCEDIMENTO: As partes acima identríicadas têm, entre si, iustas e
acertadas o presente contrato Administrativo de GREDENCTAMENTO DE LABORATÓRI0S
pARA nRESTAÇÃO Oe ScnVIçOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANALISES CLíNICAS E

DEMAIS NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES AOS SERVIÇOS, PARA USUÁRIOS DO SUS, DE

ACORDO COM OS VALORES CONSTANTES NA SUS, após a homologação do processo de

credenciamento, e mediante o edital de credenciamento na.001/2020, fundamentado na Lei

Federal ne. 8.666/93, 21 de junho de 1993 e suas alterações, nos termos da legislação vigente
aplicável à matéria, assim como, pelas condiçôes do Edital e seus anexos e pelas cláusulas a

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigaçôes e responsabilidades das partes.

CREDENCIAMENTO Ne OOI /2o20

CLÁUSUIA ll - DO OB|ETO: 0 presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa
jurídica para prestação de serviços nas áreas de Saúde de laboratórios para prestação de
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ratório Clínico, Par
Sistema Único de

ara a Secretaria M

a usuários clo SUS, de acordo com

Saúde), observados os Prazos e

unicipal de Saúde, obselados os

serviços de execução de exames de Labo

os valores constantes na tabela SUS (

procedimentos descritos neste edital, p
prazos e procedimentos descritos neste instrumento'
'pr.ãg.rfá ú.i.o. As solicitações dos serviços serão feitas através de requisições médicas, com

cariribo identificador do responsável e respectiva assinatura, devendo ser aceito apenas

pedidosfeitospelosmédicosdoCREDENCIANTEedesuasunidadesgeStoraS.

cLÁusuLA III - DAS CONDTÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. A prestação dos serviços deverá ser feita da seguinte forma:

3.1.1 Éara aiendimento das requisições e solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, nas

dependências da CREDENCIANig, em horário de expediente, no mínimo 5 [cincoJ dias por

semana;
3.1.2 O agendamento e a realízação serviços serão de responsabilidade da cREDENCIADA, que

assumirá todos os ônus decorrentes dos procedimentos'

3.1.3 A CREDENCIADA será responsável pelo material necessário à prestação dos serviços,

bem como, laudo [resultado) digitalizado em papel timbrado da PMA/SMS/SUS'

3.1.4 A CREDENCIADA compromete-se a cumprir o prazo para entrega dos laudos de até 05

(cinco) dias úteis aPós o envio.
à.f.0 Êr., 

"r..rçào 
dos serviços, a CREDENCIADA, se responsabilizará pelas condiçôes

técnicas, utilizando materiais de qualidade e demaÍs métodos compatíveis com os padrões de

qualidade.

cLÁusuLA Iv - DAS OBRIGAçÕES DO CREDENCIANTE

4.1 O CREDENCIANTE deverá:
aJ Efetuar o pagamento à CREDENCTADA de acordo com o estabelecido neste contrato;

b1 Fornecerã CREDENCIADA todos os dados e informações que se façam necessárias ao bom

desempenho dos serviços ora contratados'

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAçÕES DA CREDENCIADA
5.1 Constituem obrigações da CREDENCIADA:
a) Prestar os serviços elencados na cláusula TERCEIRA, através de seu quadro técnico-

profissional, com todo zelo, diligência e sigilo;
b) Manter o padrão técnico que lhe tenha sido atribuído pelos órgãos oficiais de saúde, bem

como cumprir as legislações federais, estaduais e municipais inerentes à atividade,
resguardando os interesses do CREDENCIANTE, sem preiuízo da dignidade e independência
profissionais;
cJ Fornecer a CREDENCIANTE todas as informações relativas ao andamento dos serviços
contratados;
c) Emitir no final de cada mês a nota fiscal correspondente aos serviços realizados;
dl Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nos exames
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5.2 A CREDENCIADA fica responsá

ou despesas incidentais sobre os

todas as obrigações trabalhistas,

vel por todos os ônus
serviços contratados,
previdenciárias e aci

FLS.

, tributos, emolumentos, honorários
bem como cumPrir rigorosamente,
dentárias relativas à execução dos
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seruços.
5.3 A CREDENCIADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados ao cREDENCIANTE

e/ou terceiros, decorrentàs de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços'

s.+ a cnrogNclADA deverá reparar, àorrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que

verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução'

5.6 A CREDENCIADA deverá comunicar ao GREDENCIANTE qualquer alteração que possa

comprometer a manutenção do contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 da Lei 8.666/93'

5.7 Qualquer concessão por parte do cREDENCIANTE ou atuação suplementar por parte da

CngõfUôlnOe será coniiderada mera liberalidade, não tendo o condão de acarretar direito

ou qualquer modificação do aqui pactuado.

5.g bs membros do Corpo téiniáo da CREDENCIADA serão solidários e coresponsáveis pela

prestação dos serviços previstos neste contrato.
i.9 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário,

mantendo-se a qualidade na prestação de serviços.

5.10 A CREDENÔIADA deverá apresentar mensalmente Relatório com as guias de requisição,

devidamente autorizadas, com nome do paciente, procedimentos realizados e respectivos

valores e deixar a disposição para conferência na Secretaria de Saúde'

5.11 A CREDENCIADA deverá de imediato, quando solicitado, apresentar documentos,

prontuários ou demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do

contrato.

cLÁusuLA vr - Do PREçO
6.1 Pela prestação dos serviços na execução do objeto ora contratado, o CREDENCIANTE

pagarâ a CREDENCIADA os valores CONSTANTES NA TABELA SUS, mediante o roteiro

constante na Cláusula Oitava seguinte.

CLÁUSULA VII - DO REAJUSTE
7.1.0s preços dos servÍços a serem executados de acordo com os valores estabelecidos NA

TABELA DE SUS serão irreaiustáveis.

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
8.1. A CREDENCIADA deverá apresentar nota fiscal, referente aos serviços prestados no

respectivo mês, conjuntamente com as requisições médicas, tendo O CREDENCIANTE, o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, para a sua conferêncra, observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal

ne. 8.666 /93.
8.2. Somente após o cumprimento da cláusula anterior será autorizado o pagamento a

CREDENCIADA, até o 10 a (décimo) dia útil subsequente à entrega cla nota fiscal de prestação

de serviços, podendo, ser realizado via ordem bancária.
8.3. Na eventualidade da aplicação da multa, prevista na cláusula décima terceira, esta deverá
ser liquidada simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo

3

descumprimento der origem à aplicação da penalidade

Liq$



8.4. Caso a multa não seia reco

descontada do Pagamento da Parc

nforme previsto na clá

lada ao evento cuio desc

FLS.

ne 12.342.67 7 /0001-L0

usula anterior, esta será

umprimento der origem à

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO QUITUNDE

PraçaErnestoGomesMaranhão,nq55-Centro-SãoLuisdoQuitunde/Al-CN'P'

lhida, co

ela vincu

aplicação da Penalidade.
8.5 No caso de irregularidade na emissão dos documentos. por parte da CREDENCIADA' tal

como nota fiscal, o prazo a" p,gá*tnto será contado a partir cle sua apresentação' desde que

devidamente regularizada.

CLÁUSULA IX. DO PRAZO

9.1 O presente Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses' contados a partir de sua

assinatura,podendo ser p.o..og,ão por iguais e sucessivos períodos até o 
-máximo 

de 60

i.ãt."nirl,ir"t.s, caso hala inteiesse da administração' com anuência da CREDENCIADA' nos

i".Ào, aá inciso ll, do art. 57, da Lei Federal 8 666193'através de termo aditivo'

cLÁusuLA X - DAS CONDIçOES GERAIS

10.1 O presente instrumento não gera qualquer tipo de vínculo trabalhista' entre os

funcionários das partes contratanies com a outra parte, arcando cada qual com o pagamento

de todos os tributos e encargos, decorrentes deste instrumento' que sejam de sua

responsabilidade, quer selaá trabalhista, previdenciários, securitários, tributários, fiscais ou

parà-fiscais, inclusive e em especial de seus empregados/prepostos que trabalharão para a

iealização áo ob)eto deste contrato, e, especialmente aqueles denominados como FGTS, INSS,

PIS, SEGURO.

10.2 A CREDENCIADA fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a realização de

procedimentos constantes na tabela do Anexo II, sem prévia e expressa anuência.do

LRSOgNCleNIfE, em qualquer hipótese, a CREDENCIADA continuará responsável perante o

CREDENCIANTE por todos os atos e obrigação inerentes ao contrato'

L0.3 As partes se comprometem a manter a confidencialidade de todos os docunlentos

envolviáos nesta presiação de serviços, de forma a proteger informações privilegiadas dos

pacientes do CREbENCIÀNTE, com exceção daqueles que por força de Iei são considerados

públicos.
iO.+ O CRfOSNCIANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o

previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do art. 78, da Lei Federal nq

8.666/e3.
1-0.5 Qualquer outro imposto, taxa ou contribuição, existente ou que venha a existir, onerando

o custà do objeto deste iontrato, deverá ser revisto pelas partes, ficando responsável pelo

recolhimento de tais encargos, ressarcÍmento ou indenização aquele que efetivamente for

determinado, pela legislação ou por acordo entre as partes'

cúusulA xI - DA FIscALIzAçÃo
11-.1 Os serviços serão fiscalizados pelo Responsável nomeado pelo cREDENCIANTE.

Parágrafo Único. o Responsável nomeado pelo cREDENCIANTE anotará, em registro próprio,

todai as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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12.14 inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua resclsão, com as conseqüências

contratuais e as prevista em lei ou regulamento administrativo;
12.2 Constituem motivos para rescisão do contrato, no que couberem, as hipóteses previstas

no artigo 78 da Lei 8.666 /93t
i.2.3 Aiescisão contratual poderá ocorrer nas condições e formas previstas no artigo 79 da

Lei 8.666 /93 e suas alterações;

clÁusutA XIII - DAS PENALIDADES E SANçOES

13.1 0 não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de qualquer

irregularidade ;â prestação dos serviços, por parte da CREDENCIADA, enseiará aplicaçào

de multa correspondente a 10% (dez por cento] do valor do mensal do contrato, para

cada notificação expressamente formalizada, independente da possibilidade de rescisão

contratual, cám as ionseqüências previstas em lei, sem prejuízo da responsabilização civil

e penal cabíveis.
1à.2 As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou

parcialmente, a critério do representante do CREDENCIANTE, se entender as iustificativas
apresentadas pela CREDENCIADA como relevantes.
13.3 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado O CREDENCIANTE poderá,

garantida a prévia defesa da CREDENCIADA, no prazo de 05 fcincoJ dias úteis, aplicar

multa prevista neste contrato juntamente com as seguintes sanções:

a) Advertência;
bJ Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 02 (doisl anos;

c) Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que o

contratado ressarcir à Administração os prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo

da sanção aplicada com base na alínea anterior.

CIÁUSULA XIV. DAS COMUNICAÇOES
14.1As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e

controle do presente Contrato, serão sempre feitas por escrito.

cLÁusuLA xv - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁRIA
15.1As despesas com a execução deste contrato correrão a contas das dotações orçamentárias
próprias constantes do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. Dotações orçamentárias
abaixo: UO: 0010 - Secretaria Municipal de Saúde - SMS; Funcional Programáttca:

0010.10.122.00 03.2072 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde -

SMS; Elemento de despesa 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica.
UO: 0011 - Fundo Municipal de Saúde - FMS; Funcional Programática:
0011.10.302.0003.6014 - Progr. de Media e Alta Complexidade - Ambulat. E Hospitalar -

Mac; Elemento de despesa 3.3.9.0.39.00 - 0utros Serviços de terceiros - Pessoa furídica.

5
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Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as partes elegetl o foro da

tos e contratados, firmam o

nte com 2 [duasJ testemunhas'
comarca de São Luis do Quitunde/Al' Por estarem assim ]us

presente instrumento, em quatro vias de igual teor' iuntame

fiuo ,-r,, Do eutruNDE
M*íta stlva CAVALCANTI DE oLIVEIRA - Prefeita

MUNICÍPIO
FERNANDA
CREDENCIANTE

CREDENCIADA

TESTEMUN

q C.qrucj' o

1)Nome:
2) Nome

orú.40t /N4l; no: ,

CPF/MF nq.:

6
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CREDENCIAMENTO Ns ool / 2o2O

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES

LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLíNICAS E DEMAIS

NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES AOS SERVIÇOS,

PARA USUÁRIOS DO SUS, DE ACORDO COM OS

VALORES CONSTANTES NA TABELA SUSISISTEMA

úurco os sAúDEl.

Aos ZL dias do mês de oUTUBRO do ano de 2020, o MUNICiPIO DE SÃO LUIS D0

QUITUNDE/AL, com Sede Administrativa na Praça Ernesto Gomes Maranhào, Centro, cidade

SãO LUIS DO eUITUNDE/AL, inscrito no CNPf sob ne 12.342.671l0001-10, neste ato

representado pela Prefeita do Município, Senhora FERNANDA MARIA SITVA CAVALCANTI

oÉ ollvetna, brasileira, alagoana, portadora da cédula de identitladc n!1 202001097835 -
SSp/AL, inscrito no CPF sob na 053.496.814-78, residente e clorniciliacla nesta Cidade, em

seqüência denominado simplesmente CONTRATANTE - CREDENCIANTE e a pessoa jurídica

ROSIMERE SANTOS DA S M CAVALCANTI - ME(LAC SÃO LUIS), inscrita no CNPf sob n.a

L8.272.600 /0001.-7 4, com sede na Rua Capitão Samuel Lins, S/N, Centro, São Luis do

Quitunde/Al, neste ato, representada pelo Sra. ROSIMERE SANTOS DA SILVA MORAIS

CAVALCANTI, porradora da cédula de identidade RG ne 3833549-2 SSP/PE, inscrita no

CPF/MF sob n.q 073.62a.494-99, residente e domiciliada na citladc de São l.uis do

Quitunde/Al, e, daqui por diante, denominada simplesmente de CONTRATADA -

CREDENCIADA, nos termos da Lei 8.666193 e Lei n' 8.080/90, que rege o presente, e em

obediência ao processo licitatório modalidade cREDENCIAMENTO n.i',. 001/2020, e pelos

preceitos de direito público, e as demais disposições legais e regttlanrentais aplicáveis à

espécie, RESOLVEM, celebrar o presente contrato para contratação cle pessoa iurÍdica para

prestaçào de serviços complementares de saúde nas áreas LABORATORI()S DE PESSOA IURÍDICA

i,AnA i,nesrnÇÀO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÀo DE EXAI\4ES DE I.ABoRATORIO CLiNICO, Do

MUNICIPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE _ AL DE ACORDO COM OS VAI,ORES CONSTANTES NA

TABELA SUS (SISTEMA ÚnlCO Oe SAÚDE), para a Secretaria Municipal cle Saúcle, conforme Edital

de Credenciamento n.a.001/2020, mediante as cláusulas e condições segttintes:

CLÁUSULA I - DO PROCEDIMENTO: As partes acima identiÍicaclas têm, entre si, justas e

acertadas o presente Contrato Administrativo de CREDENCIAMENTO DE LABORATORIOS

PARA PRESTAÇÂO OU SERVIçOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANALISES CLÍNICAS E

DEMAIS NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES AOS SERVIÇOS, PARA USLIARIOS DO SUS, DE

ACORDO COM OS VALORES CONSTANTES NA SUSISISTEMA ÚNICo DE SAÚDEJ, após a
homologação do processo de credenciamento, e mediante o edital de credenciamento na.

001/2020, fundamentado na Lei Federal na.8.666/93, 21 de junho de 1993 e suas alterações,
nos termos da legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do Edital e

seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definicloras clos tiirettos, obrigações e

responsabilidades das partes. G
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO QUITUNDE

Prâça Ernesto Gomes Maranhão, na 55- Centro- São Luis do Quitunde/Al - C.N.I,.| ll9 12'.342.671 /0007-1

clÁusure tl DO OBfETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de Pessoa

jurídica para Prestação de serviços nas áreas de Saúde de laboratórios Para Prestação de

serviços de execuçã o de exames de Laboratório Clínico, para usuános do SUS, de acordo com

os valores constan tes na tabela SUS (Sistema Único de Saúdel, observados os prazos e

procedimentos descritos neste edital, para a Secretaria Municipal de SaÍrde, observados os

prazos e procedimentos descritos neste instrumento.

Éarágrafo Único. As solicitações dos serviços serão feitas através de requisições médicas, com

carimbo identificador do responsável e respectiva assinatura, devendo ser aceito apenas

pedidos feitos pelos médicos do CREDENCIANTE e de suas unidades gestoras

CLÁUSUIA III - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. A prestação dos serviços deverá ser feita da seguinte forma:

3.1.1 Éara aiendimento das requisições e solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, nas

dependências da CREDENCIA1.1|g, ám horário de expediente, no mínimo 5 (cinco) dias por

semana;
3.L.2 O agendamento e a realização seruiços serão de responsabilidade da cREDENCIADA, que

assumirá todos os ônus decorrentes dos procedimentos'

3.1.3 A CREDENCIADA será responsável pelo material necessário à prestação dos serviços,

bem como, laudo (resultadoJ digitalizado em papel timbrado da PMA/SMS/SUS'

3.1.4 A CREDENCIADA comproáete-se a cumprir o prazo para entrega dos lar'rdos de até 05

[cinco) dias úteis aPós o envio.
à.r.0 Í,r., .*".uçào dos serviços, a CREDENCIADA, se responsabilizará pelas condições

técnicas, utilizando materÍais de qualidade e demais métodos compatíveis com os padrões de

qualidade.

clÁusutA Iv - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE

4.1 0 CREDENCIANTE deverá:
a) Efetuar o pagamento à CREDENCIADA de acordo com o estabelecido neste contrato;

b] Fornecerà CRgOeruCIele todos os dados e informações que se façanr necessárias ao bom

desempenho dos serviços ora contratados.

CLÁUSULA V. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

5.1- Constituem obrigações da CREDENCIADA:

aJ Prestar or r".uiço. elencados na cláusula TERCEIRA, através de seu quadro técnico-

profissional, com todo zelo, diligência e sigilo;
t1 Manter o padrão técnico que lhe tenha sido atribuído pelos órgãos oficiais de saúde, bem

.á1no .u.npii. as legislações federais, estaduais e municipais inerentes à atividade,

resguardando os interesses do CREDENCIANTE, sem prejuízo da dignidade e independência

profissionais;
c) Fornecer a CREDENCIANTE todas as informações relativas ao andamento dos serviços

contratados;
cJ Emitir no final de cada mês a nota fiscal correspondente aos serviços realizaclos;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nos exames

laboratoriais. 
@
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5.2 A CREDENCIADA fica responsável por todos os ônus, tributos, emolumentos, honorários

ou desp esas incidentais sobre os serviços contratados' bem como cumprir rigorosamente,

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentá rias relativas à execução dos

ser liquidada simultaneamente com o pagamento da parcela vincttlada ao evento cujo

descumprimento der origem à aplicação da penalidade

servlços.
5.3 A CREDENCIADA responsabilizar-se-á por todos os danos causaclos ao cREDENCIANTE

e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços'

S.+aCREOENCIADAdeveráreparar,corrigir,àssuasexpensas'osserviçosefetuadosemque
verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execttçào'

5.6ACREDENCIADAdeveTácomunicaraoCREDENCIANTEqualqtreralteraçãoquepossa
comprometer a manutenção do contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 daLei8 666l93'

5.7 Qualquer concessão por parte do CREDENCIANTE ou atuação suplementar por parte da

CnpõglônOn será conildeiada mera liberalidade, não tendo o condão de acarretar direito

ou qualquer modÍficação do aqui pactuad

5.8 Os membros do corpo técnico da CREDENCIADA serão solidários e co-responsáveis pela

prestação dos serviços previstos neste contrato'

5.gAtenderoSpacÍentescomdignidadeerespeitoedemodouniversaleigualitário,
mantendo-se a qualidade na prestação de seruiços'

S.10 A CREDEN|1AOa d"u..á apreientar mensalmente Relatório com as guias de requisição,

devidamente autorizadas, com nome do paciente, procedimentos realizados e respectivos

valores e deixar a disposição para conferência na Secretaria de Saúde'

S.11 A CREDENCIADA devárá de Ímediato, quando solicitado, apresentar documentos,

prontuários ou demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do

contrato.

cLÁusuLA vl - Do PREÇO

6.1 Pela prestação dos serviços na execução do objeto ora contratado, o GREDENCIANTE

pagará a CREDENCIADA os valores CONSTANTES NA TABELA SUS, mediante o roteiro

constante na Cláusula 0itava seguinte.

CIÁUSULA VII - DO REAJUSTE

7.1.0s preços dos serviços a Serem executados de acordo com os valores estabelecidos NA

TABELA DE SUS serão irrea.lustáveis.

CLÁUSULAVIII . DO PAGAMENTO
g.1. A CREDENCTADA deverá apresentar nota fiscal, referente aos serviços prestados no

respectivo mês, conjuntamente com as requisiçôes médicas, tendo o cREDENCIANTE, o prazo

de õ5 fcinco) dias úteis, para a sua conferência, observados os artigos 73 a76, da Lei Federal

ne.8.666 /93.
8.2. Somente após o cumprimento da cláusula anterior será autonzado o pa€Jamento a

CREDENCIADA, até o 10 q 
[décimo) dia útil subseqüente à entrega da nota fiscal de prestação

de serviços, podendo, ser realizado via ordem bancária.
8.3. Na eventualidade da aplicação da multa, prevista na cláusula décima terceira, esta deverá

üMb
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8.4. Caso a multa não seja reco

descontada do Pagamento da Parc
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nforme previsto na cláusula anterior, esta sera

Iada ao evento cujo descumprimento der origem à
lhida, co

ela vincu

aplicação da penalidade
S.5NocasodeirregularidadenaemissãodosdocumentosporpartedaCREDENCIADA,tal
como nota fiscal, o plazo de pagamento será contado a partir de sua apresentação, desde que

devidamente regularizada.

CLÁUSUIA IX. DO PRAZO

9.1 O presente Contrato terá vigência de 04 (quatroJ meses' contados a partir de sua

assinatura,podendo ser p.o..ogrão por iguais e sucessivos perÍodos até o rnáximo de 60

[sessenta) meses, caso há;a inte"resse-cla administração, com anuência da CREDENCIADA' nos

i".mo, dá inciso ll, do art.57, da Lei Federal 9.666193, através de rermo aditivo.

CLÁUSULA X - DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. O presente instrumento não gera qualquer tipo de vínculo trabalhista' entre os

funcionários das partes contratanies com a outra parte, arcando cada qual com o pagamento

de todos os tributos e encargos, decorrentes deste instrumento' que seiam de sua

responsabilidade, quer selaÃ trabalhista, previdenciários, securitários, tributários, fiscais ou

paà-fiscais, inclusive e em especial de seus empregados/prepostos que trabalharão para a

iealização do objeto deste contrato, e, especialmente aqueles denominados como FGTS, INSS,

PIS, SEGURO.

10.2 A CREDENCIADA fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a realização de

procedimentos constantes na tabela do Anexo II, sem prévia e expressa anuência do

LRgOfNCmnfE, em qualquer hipótese, a CREDENCIADA continuará responsável perante o

CREDENCIANTE por todos os atos e obrigação inerentes ao contrato'

10.3 As partes se comprometem a manter a confidenciahdade de todos os documentos

envolviáos nesta presiação de serviços, de forma a proteger infornações privilegiadas dos

pacientes do CREbENCIANTE, com exceção daqueles que por força de lei são considerados

públicos.
fO.+ O CRSOINICIANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em tlesacordo com o

previsto neste conrato, podendo rescindi-los, nos termos do art. 78, da Lei Federal ne.

8.666/93.
1.0.5 Qualquer outro imposto, taxa ou contribuição, existente ou que venha a existir, onerando

o custà do ob;eto deste iontrato, deverá ser revisto pelas partes, ficando responsável pelo

recolhimento de tais encargos, ressarcimento ou indenização aquele que efetivatnente for

determinado, pela legislação ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA XI - DA FISCALIZAÇÃO
11.1 Os serviços serão fiscalizados pelo Responsável nomeado pelo cREDENCIANTE.

Parágrafo Único. o Responsável nomeado pelo GREDENCIANTE anotará, em registro próprio,

todai as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, deternrinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

crÁusulA xll - DA INEXECUçÃo E ne RESCISÃo CoNTRATUAL^
w'
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12.14 inexecuç ão total ou parcial do contrato enseja a sua resclsao' com as conseqüências

contratuais e as prevista em lei ou regulamento administrativo;

L2.2 Constituem motivos para rescisão do contrato, no que couberem, as hiPóteses Previstas

FLS, 
7

no artigo 78 da Lei 8.666/93;
i2.g Aies.isão contratual poderá ocorrer nas condições e formas previstas no artigo 79 da

Lei 8.666 /93 e suas alterações;

crÁusulA xlII - DAS PENALIDADES E sANÇÕEs

13.1onãocumprimentoouocumprimentoparcial,ouaindaaocorrênciadequalquer
irregularidade na prestação dos serviços, por parte da CREDENCIADA' ensejará aplicação

de riulta correspondente a l0o/o (dez por cento) do valor do mensal do contrato, para

cada notificação expressamente fàrmálizada, independente da possibilidade de rescisão

contratual, cám as conseqúências previstas em lei, sem prejuízo da responsabilização civil

e penal cabíveis.
1á.2 As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou

parcialmente, a critéiio do representante do cREDENCIANTE, se entender as jr'rstificativas

apresentadas pela CREDENCIADA como relevantes'

t'E.3 pelo não iumprimento total ou parcial do objeto contratado 0 CREDENCIANTE poderá,

garantida a prévia defesa da GREDENCIADA, no prazo de 05 fcinco) dias úteis, aplicar

irulta prevista neste contrato.iuntamente com as seguintes sanções:

al Advertência;
bj Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 02 [dois) anos;

cJ Declaraçáo de inidonÀidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdr.are. os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação

p".rnt" a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que o

contratadô reisarcir à Administração os prejuízos resultantes e depois de decorricio o prazo

da sanção aplicada com base na alínea anterior.

crÁusuLA xIV - DAS COMUNICAÇOES

14.1As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e

controle do presente Contrato, serão sempre feitas por escrito

CIÁUSULA XV. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
15.14s despesas com a execução deste contrato correrão a contas das dotações orçamentárias

próprias cónstantes do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. Dotações orçamentárias

abaixo: uo: 0010 - secretaria Municipal de Saúde - SMS; Funcional Programática:

0010. j.0.122.00 03.2072 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde -

SMS; Elemento de despesa 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa jurÍdica.

UO: 0011 - Fundo Municipal de Saúde FMS; Funcional Programática:

0011.10.302.0003.6014 - Progr. de Media e Alta complexidade - Arnbulat. E Hospitalar -

Mac; Elemento de despesa 3.3.9.0.39.00 - outros serviços de terceiros - Pessoa JurÍdica.

CLÁUsULAXvI-DOFORO \!
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Para dirimir quaisque i controvérsias oriundas do Contrato, as partes elegem o foro da

comarca de São Luis do Quitunde/AL. Por estarem assim iustos e contratados, firmam o

presente instrumento, em quatro vias de igual teor, juntamente conr 2 (tluas) testemunhas.

ne 12.342.671/0001-

MUNrcÍPlo DE sÁ&!uls Do QUITUNDE

rrnrleNoa uenlÀílva cevalcANTl DE oLIVEIRA - Prefeita

CREDENCIANTE

cz;tüo*t-<,Ot-a-* edtqAu'lff
CREDENCIADA

TESTEMUNHAS:
1)Nome: CPF/MF ne:

CPF/MF na.:2) Nome:

FLS.
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